
1ª NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Pergunta 1 

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PGE-RJ Nº. 01/2023 
 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO tendo em vista o que consta do Processo nº. 
SEI-140001/048853/2022 e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
e baseadas nas informações fornecidas pela área técnica, vem prestar esclarecimento para 
dirimir dúvida de licitante, expressa em e-mail encaminhado a esta Procuradoria, 
manifestando-se conforme segue: 
 

 
 Será permitida a perfuração do piso para fixação de colunas? 
 
Resposta:  Conforme o Termo de Referência, os tapumes deverão ter base autoportante 
justamente devido a impossibilidade de afixação nas pedras da calçada. 
 

  
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2023. 
 
 

Clayton Santos 
Pregoeiro 

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 


